
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 

 

 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DE 
DIRECIONAMENTO AO ÓRGÃO OU ENTIDADE COMPETENTE, QUE REALIZE A 
RETIRADA DO POSTE LOCALIZADO ACIMA DA CALÇADA DA INTERSECÇÃO 
ENTRE A RUA DR. SILVA MELO COM A RUA SIMPLICIO ALMEIDA RODRIGUES 
NO BAIRRO CENTRO, EM FRENTE AO ESCRITÓRIO DA CESAN.  

 

JUSTIFICATIVA 

 
O poste localizado supracitadamente vem ocasionando transtorno no fluxo de 
pedestres, considerando que está acima da calçada, que por sua vez é muito curta, 
e possui uma base cúbica que a obstrui. 
 
É necessário resolver a situação com celeridade, considerando se tratar de um local 
com alto fluxo de moradores e turistas, sendo uma das entradas para as praias das 
castanheiras e areia preta. 
 
Solicita-se a retirada com deslocamento da fiação para um poste próximo, 
considerando que a simples troca pode não resolver o problema de obstrução. 
          

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 22 de janeiro de 2025. 

  
 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 

 
 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900380037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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